
 

 

Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.085 – COSIT    

DATA 1º de abril de 2024 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 2106.90.90 

Mercadoria: Preparação alimentícia em pó, composta de creme de coco, 
maltodextrina emulsificante e amido modificado, para utilização doméstica ou 
profissional como substituto do leite na elaboração de shakes, cafés, 
achocolatados, sucos, doces e sorvetes, apresentada em caixa de papelão com 
embalagem plástica de 15 kg, 1 kg, 300 g, 150 g, 50 g ou ainda em sacos 
plásticos de 25 kg, comercialmente denominada “Leite de Coco em Pó Vegano 
40%”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, da NCM/SH constante da TEC, 
aprovada pela Resolução Gecex nº 272/2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto 
nº 11.158/2022, subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores.  

 

RELATÓRIO 

 O Interessado consulta, com base na Instrução Normativa RFB nº 2.057/2021, quanto 
à classificação de mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM/SH), constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272/2021, e da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158/2022, e alterações 
posteriores. A mercadoria foi especificada pelo Interessado da seguinte forma: 

Identificação da mercadoria:  

(...) 

 Imagem (fl. 21):   
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3. Conforme Formulário de Verificação, às fls. 38 a 40, atestou-se o cumprimento dos 
requisitos previstos nos Capítulos II e III da IN RFB nº 2.057, de 2021. 

4. É o relatório. 
 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

5. Após análise das informações prestadas, pode-se concluir que a mercadoria objeto 
desta consulta é uma preparação alimentícia em pó, composta de creme de coco, maltodextrina 
emulsificante e amido modificado, para utilização doméstica ou em padarias, em confeitarias, em 
restaurantes e na indústria de alimentos como substituto do leite na elaboração de shakes, cafés, 
achocolatados, sucos, doces e sorvetes, apresentada em caixa de papelão com embalagem plástica de 
15 kg, 1 kg, 300 g, 150 g, 50 g ou ainda em sacos plásticos de 25 kg, comercialmente denominada “Leite 
de Coco em Pó Vegano 40%”. 

Classificação da mercadoria: 

6. Preliminarmente, saliente-se que os processos administrativos de consulta sobre 
classificação fiscal de mercadorias, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), são 
regidos pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.057, de 09 de dezembro de 2021, e a classificação 
subordina-se à observância das Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH), 
constantes do Anexo à Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias, aprovada no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 11 de outubro de 
1988, e promulgada pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com posteriores alterações 
aprovadas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, por força da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 1993. 
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7. Também devem ser observadas as Regras Gerais Complementares do Mercosul 
(RGC/NCM) e a Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), além dos pareceres de classificação do 
Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA), dos Ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), que foram 
internadas no Brasil por meio do Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e constituem orientações 
e esclarecimentos de caráter subsidiário que devem ser utilizados para nortear a classificação de 
mercadorias. Sua versão atual foi aprovada pela IN RFB nº 1.788, de 08 de fevereiro de 2018, por força 
da delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994. 

9. No caso concreto em exame, está-se diante de produto destinado à alimentação 
humana. Portanto, há que se investigar a Seção IV da NCM/SH, que compreende os Capítulos 16 a 24 
para tratar dos produtos das indústrias alimentares, das bebidas, dos líquidos alcoólicos e dos vinagres, 
além dos fumos e seus sucedâneos manufaturados. 

10. Note-se que o Capítulo 20 refere-se às “Preparações de produtos hortícolas, fruta ou 
de outras partes de plantas”. Contudo, ao analisar as posições referentes às preparações de fruta deste 
Capítulo, descartam-se, de imediato, as posições 20.01, 20.06 e 20.07, pois o produto não é conservado 
em vinagre, nem em açúcar, nem é uma geléia ou pasta de fruta. A posição 20.08 apresenta-se como 
um possível abrigo para o produto em questão, visto que compreende, segundo seu texto, a “Fruta e 
outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou conservadas de outro modo, mesmo com adição 
de açúcar ou de outros edulcorantes ou de álcool, não especificadas nem compreendidas noutras 
posições” (grifou-se). 

11. Aqui, cabe focalizar as Nesh da posição NCM/SH 20.08 que, sobre a abrangência 
dessa posição, esclarecem: 

Esta posição abrange a fruta e outras partes comestíveis de plantas, incluindo as misturas 
destes produtos, inteiras, em pedaços ou esmagadas, preparadas ou conservadas por 
processos não especificados noutros Capítulos nem nas posições anteriores do presente 
Capítulo. 

(...) 

Os produtos desta posição podem ser adoçados com edulcorantes sintéticos (sorbitol, por 
exemplo), em lugar de açúcar. Outras substâncias podem ser acrescentadas aos produtos da 
presente posição (amido, por exemplo), desde que não alterem a característica essencial de 
fruta ou de outras partes comestíveis de plantas. 

(grifou-se) 

12. Cumpre observar que as Nesh acima reproduzidas indicam que as preparações de 
fruta contidas na posição NCM/SH 20.08 devem ainda manter a característica essencial de fruta. No 
produto em análise, é realizada uma prensagem da fruta (polpa do coco), para extrair seu suco, com o 
posterior processamento deste líquido por filtração, pasteurização e outros processos, retirando-se a 
possibilidade de classificação do produto na posição NCM/SH 20.08, já que este não mais mantém a 
característica essencial da fruta (sua polpa foi retirada quase completamente, apenas restando os 
componentes solúveis). 

13. Nesse ponto, cumpre notar que a posição NCM/SH 20.09, em princípio, também 
poderia oferecer abrigo ao produto de que aqui se cuida, visto que compreende, entre outros, os sucos 
de fruta, não fermentados, sem adição de álcool, mesmo com adição de açúcar e outros edulcorantes. 

14. Cabe então trazer a lume trechos das Nesh da supracitada posição, que esclarecem: 
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Os sucos (sumos) de fruta ou de produtos hortícolas da presente posição, em geral, obtêm-
se por abertura mecânica ou prensagem de fruta ou de produtos hortícolas, frescos, sãos e 
maduros, quer essa pressão consista - como acontece relativamente aos citros (citrinos) - 
numa extração por meio de máquinas denominadas “extratores”, cujo funcionamento é 
semelhante ao dos espremedores de uso doméstico, quer consista numa espremedura, 
precedida ou não de uma trituração (é o caso das maçãs) ou de um tratamento por água fria, 
por água quente ou por vapor (é o caso, em particular, dos tomates, das groselhas e de alguns 
produtos hortícolas, como a cenoura e o aipo). Os sucos (sumos) desta posição incluem 
também a água de coco. 

(...) 

Os sucos (sumos) da presente posição podem apresentar-se concentrados (congelados ou 
não), ou sob a forma de cristais ou em pó, desde que, nesta última forma, sejam 
inteiramente, ou quase inteiramente, solúveis em água. Tais produtos obtêm-se, 
normalmente, por processos em que intervém quer o calor, combinado ou não com o vácuo, 
quer o frio (liofilização). 

(...) 

Desde que conservem a sua característica original, os sucos (sumos) de fruta ou de produtos 
hortícolas da presente posição podem conter substâncias do tipo que a seguir se mencionam, 
quer provenham do processo de fabricação, quer resultem da adição de: 

1)  Açúcar. 

2) Outros edulcorantes, naturais ou sintéticos, desde que a quantidade adicionada não 
ultrapasse a necessária para uma edulcoração normal dos sucos (sumos) e desde que, por 
outro lado, estes últimos obedeçam às condições requeridas para a sua inclusão nesta 
posição, em especial a relativa ao equilíbrio dos diversos componentes referidos no número 
4, abaixo. 

3)  Produtos destinados à conservação dos sucos (sumos) ou a evitar a fermentação (dióxido 
de enxofre, anidrido carbônico, enzimas, etc.). 

4) Produtos destinados a assegurar a uniformidade da qualidade (ácido cítrico, ácido 
tartárico, etc.) e a restituir aos sucos (sumos) elementos destruídos ou deteriorados durante 
a fabricação (vitaminas, substâncias corantes, etc.) ou a fixar-lhes o aroma (por exemplo, 
adição de sorbitol aos sucos (sumos) de fruta em pó ou cristalizados). Todavia, excluem-se 
da presente posição os sucos (sumos) de fruta a que se tenha adicionado um dos seus 
constituintes (ácido cítrico, óleo essencial extraído da fruta, etc.) em tal quantidade que o 
equilíbrio dos diversos componentes no suco (sumo) natural se apresente destruído, do que 
resulta uma modificação na característica original do produto. 

(grifou-se) 

15. Observe-se que as Nesh acima reproduzidas indicam que os sucos de fruta contidos 
na posição NCM/SH 20.09 podem apresentar-se na forma de cristais ou pó e podem ser adicionados 
de algumas substâncias elencadas, desde que mantenham sua característica original. O produto em 
análise guarda muita semelhança com os sucos de fruta em pó, porém, em seu processo produtivo, 
são adicionados maltodextrina e amido modificado, substâncias que auxiliam no processo de 
encapsulamento e dispersão dentro do reator e não estão compreendidas no rol de substâncias 
passíveis de serem adicionadas aos sucos (açúcar, edulcorantes, conservantes, aromatizantes, 
acidulantes) dentro da referida posição.  
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16. Desta forma, o produto não pode se classificar na posição NCM/SH 20.09, restando a 
análise do Capítulo 21, cujo título refere-se às preparações alimentícias diversas, que, em princípio, 
pode abrigar a preparação alimentícia tratada nestes autos em uma das posições seguintes: 

21.01 Extratos, essências e concentrados de café, chá ou mate e preparações à base 
destes produtos ou à base de café, chá ou mate; chicória torrada e outros 
sucedâneos torrados do café e respectivos extratos, essências e concentrados. 

21.02 Leveduras (vivas ou mortas); outros microrganismos monocelulares mortos 
(exceto as vacinas da posição 30.02); pós para levedar, preparados. 

 21.03 Preparações para molhos e molhos preparados; condimentos e temperos 
compostos; farinha de mostarda e mostarda preparada. 

 21.04 Preparações para caldos e sopas; caldos e sopas preparados; preparações 
alimentícias compostas homogeneizadas. 

 2105.00 Sorvetes (gelados*), mesmo que contenham cacau. 

 21.06 Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas noutras 
posições. 

17. Note-se que não há posição cujo texto contemple especificamente a mercadoria em 
tela. Portanto, de acordo com a RGI 11, a preparação constituída por creme de coco, maltodextrina 
emulsificante e amido modificado classifica-se na posição NCM/SH 21.06, em harmonia com as 
orientações das Nesh dessa posição, das quais transcreve-se o trecho a seguir: 

Desde que não se classifiquem noutras posições da Nomenclatura, a presente posição 
compreende: 

A)  As preparações para utilização na alimentação humana, quer no estado em que se 
encontram, quer depois de tratamento (cozimento, dissolução ou ebulição em água, leite 
etc.). 

B)  As preparações constituídas, inteira ou parcialmente, por substâncias alimentícias que 
entrem na preparação de bebidas ou de alimentos destinados ao consumo humano. Incluem-
se, entre outras, nesta posição as preparações constituídas por misturas de produtos 
químicos (ácidos orgânicos, sais de cálcio, etc.) com substâncias alimentícias (farinhas, 
açúcares, leite em pó, por exemplo), para serem incorporadas em preparações alimentícias, 
quer como ingredientes destas preparações, quer para melhorar-lhes algumas das suas 
características (apresentação, conservação, etc.) (ver as Considerações Gerais 
do Capítulo 38). 

(...) 

(grifou-se) 

18. A posição NCM/SH 21.06 desdobra-se nos códigos a seguir relacionados com os seus 
textos: 

 
1  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação 
é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos 
das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 
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2106.10.00 Concentrados de proteínas e substâncias proteicas texturizadas 

2106.90 Outras 

19. Em face disso, por força da RGI 62, a mercadoria objeto desta consulta deve se 
classificar na subposição residual 2106.90 da NCM/SH, que, no âmbito regional, desdobra-se nos 
códigos a seguir: 

2106.90.10 Preparações do tipo utilizado para elaboração de bebidas   

2106.90.2 Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante, para a fabricação de 
pudins, cremes, sorvetes, flans, gelatinas ou preparações semelhantes 

2106.90.30 Complementos alimentares   

2106.90.40 Misturas à base de ascorbato de sódio e glucose próprias para embutidos   

2106.90.50 Gomas de mascar, sem açúcar   

2106.90.60 Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes, sem açúcar   

2106.90.90 Outras   

20. Note-se, pois, que, de acordo com a RGC 13, a preparação alimentícia de que trata 
este processo classifica-se no item residual NCM/SH 2106.90.90, que, sendo fechado, não comporta 
desdobramento em subitens. 

 

CONCLUSÃO 

21. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 21.06), RGI 6 (texto da subposição 2106.90), e RGC 1 (texto do item fechado 
2106.90.90), da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 
272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
2.169, de 2023, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM/SH 2106.90.90. 

 

 
2 A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos legais, pelo 
texto dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, 
entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de Seção 
e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 
 
3 As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, "mutatis mutandis", para determinar dentro 
de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 
apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

 Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, pela 5ª Turma do Ceclam, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, na 
sessão de 26 de março de 2024.  

 Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 09 
de dezembro de 2021. 

 Encaminhe-se para ciência do interessado e demais providências cabíveis. 
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